
 

 

 

AO(À) PREGOEIRO(A) E EQUIPE DE APOIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL 
 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2025 
PROCESSO: PGEA Nº 00589.000.380/2025 
ITEM 1 
 
A EMPRESA MOTOMECÂNICA COMERCIAL S.A., pessoa jurídica de direito privado, já qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, vem, respeitosamente, apresentar suas CONTRARRAZÕES 
AO RECURSO ADMINISTRATIVO interposto pela empresa VIA PORTO VEÍCULOS LTDA., pelos 
motivos de fato e de direito a seguir expostos: 
 
1. DA SÍNTESE DO RECURSO E SUA IMPROCEDÊNCIA 
A Recorrente, inconformada com sua derrota no certame licitatório pautado pelo critério de 
Menor Preço, insurge-se contra a habilitação da Vencedora alegando, em síntese, que o veículo 
ofertado (VW Nivus Sense 200 TSI) não atenderia à classificação de "Camioneta", sendo um 
"SUV/Automóvel". 
 
Tais alegações carecem de fundamento técnico e legal, e revelam uma grave incoerência técnica 
da própria Recorrente, conforme demonstraremos. 
 
2. DA SOBERANIA DA ANÁLISE TÉCNICA DO ÓRGÃO 
Primeiramente, a Administração Pública, através de sua competente Área Técnica, já realizou a 
análise minuciosa da proposta e do catálogo do veículo VW Nivus. 
 
Conforme registrado em ata (18/11/2025 às 13:32:26), o parecer técnico foi 
cristalino: "Conclusão: O VW Nivus Sense 200 TSI ATENDE PLENAMENTE o Termo de Referência.  
RECOMENDA-SE sua aceitação." 
 
A Recorrente tenta, de forma temerária, substituir o julgamento técnico da Administração por 
sua própria interpretação conveniente. 
 
3. DA DEFINIÇÃO LEGAL: NIVUS É CAMIONETA, STRADA É CAMINHONETE 
A Recorrente alega que o VW Nivus não é uma "Camioneta". O argumento cai por terra ao 
analisarmos o Anexo I do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), que define: 
 
CAMIONETA: Veículo misto destinado ao transporte de passageiros e carga no mesmo 
compartimento. 
 
Já a nomenclatura “J1” não é uma categoria oficial de habilitação nem uma classe formal do 
CTB. 
 



 

 

 

O VW Nivus enquadra-se perfeitamente nesta definição, pois possui compartimento de 
passageiros e carga integrados (monobloco), característica típica de SUVs e Crossovers, que são 
a evolução moderna das camionetas. 
 
4. DA INCOERÊNCIA TÉCNICA DA RECORRENTE (TU QUOQUE) 
Causa estranheza a Recorrente atacar a classificação do VW Nivus quando ela própria ofertou o 
veículo FIAT STRADA ULTRA CD AT. 
 
Tecnicamente e legalmente, a Fiat Strada possui a caçamba (carga) separada da cabine 
(passageiros). Isso a enquadra na definição de CAMINHONETE (Picape) e a afasta da definição 
literal de CAMIONETA (mesmo compartimento) que a própria Recorrente utiliza para atacar a 
Vencedora. 
 
Ou seja, a Recorrente utiliza uma interpretação restritiva para tentar desclassificar a Vencedora 
(que possui carga e passageiro no mesmo compartimento, como exige a norma para 
Camionetas), enquanto oferta um veículo com compartimentos separados. Tal postura fere a 
boa-fé objetiva e demonstra que o recurso é meramente protelatório. 
 
5. DO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS OBJETIVOS 
O Princípio da Vinculação ao Edital exige o cumprimento de critérios objetivos. O VW Nivus 
supera todos: 
 

• Porta-malas: Edital exigia min. 350L. O VW Nivus entrega 415L (superior à Fiat Strada CD, 
cuja caçamba é externa e não porta-malas interno de "passeio"). 

• Potência: Edital exigia min. 110 cv. O VW Nivus entrega 128 cv. 
• Entre-eixos: Edital exigia min. 2.550mm. O VW Nivus entrega 2.566mm. 

 
6. CONCLUSÃO 
 
O veículo ofertado pela Motomecânica foi aprovado pela Área Técnica, atende à definição legal 
de Camioneta (passageiro e carga no mesmo compartimento) e possui o Menor Preço. 
A Recorrente, ao ofertar uma picape (compartimentos separados) e acusar um SUV 
(compartimentos integrados) de não ser camioneta, age com contradição técnica. 
 
Requer-se que seja NEGADO PROVIMENTO ao recurso, mantendo-se a adjudicação à 
MOTOMECÂNICA COMERCIAL S.A. 
 
Nestes termos, 
Pede deferimento. 
Lajeado, 25 de novembro de 2025 
 
 
 

Osmar Garcia Cardoso 
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